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EDITAL 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, BAHIA, CNPJ 

sob nº 16.417.800/0001-42, por meio do Agente de Contratação e Comissão de Apoio, 

designado pela  da Portaria Municipal nº 027, de 11 de abril de 2023, realizará licitação, 

na modalidade CONCORRÊNCIA , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE 

VIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO, SOB O REGIME MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$451.783,41 (quatrocentos e cinquenta e 

um mil setecentos e oitenta e três reais e quarenta e um centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Início de Acolhimento de propostas: 13/08/2024 a partir das 07h00min. 

Recebimento das propostas: 28/08/2024 até às 08h00min. 

Abertura das propostas: 28/08/2024 a partir das 09h00min.  

Início da sessão de disputa de preços: 28/08/2024 às 09h00min  

Link: https://bnccompras.com/Home/Login 

Horário de Brasília – Brasil 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia para 

pavimentação de vias na sede do município, sob o regime menor preço por lote, sob o 

regime menor preço por lote, nos termos das tabelas abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos das tabelas abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1 VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de R$451.783,41 

(quatrocentos e cinquenta e um mil setecentos e oitenta e três reais e quarenta e um 

centavos), considerando os valores dos lotes a seguir definidos: 

 

Lote 1 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 

DA RUA JOAO BAIA – BAIRRO ALTO DO BAIA. 

 

R$409.257,09 

(quatrocentos e nove mil 

duzentos e cinquenta e sete 

reais e nove centavos) 

Lote 2 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 

DA RUA PEDRO ALESSANDRO DE ALMEIDA – 

CENTRO. 

R$42.526,32 (quarenta e 

dois mil quinhentos e vinte 

e seis reais e trinta e dois 

centavos). 

 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da 

assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogável por igual período. 

 

1.3 A licitante poderá vistoriar os locais onde serão executados os serviços até o 

penúltimo dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo 

de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio 

agendamento de horário junto a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos pelo 

telefone (77) 99106-3739, da qual será emitido atestado de visita ao local da obra. Caso 

o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

1.4 O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2.1. As despesas decorrentes do presente processo licitatório ocorrerão pela 
seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

DO OBJETO 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1. A participação no presente, se dará mediante modalidade de licitação 

CONCORRÊNCIA da Bolsa de Licitações e Leilões, disponível no endereço 
eletrônico https://bnccompras.com 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no sistema de CONCORRÊNCIA, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Poderão participar deste sistema de CONCORRÊNCIA os interessados que 

atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital 

e seus Anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

3.3. A execução dos Trabalhos previstos no Termo de Referência não implica em 

qualquer relação de emprego ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem 

subordinação jurídica 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.6.9. Sociedades cooperativas. 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao licitante que 

https://bnccompras.com/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.7.1. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação, as 

propostas de trabalho e as propostas de preço. 

3.3. Se necessário, os documentos complementares à proposta de trabalho, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento da etapa 

competitiva, observado o prazo de até 02 (duas) horas após a solicitação do Agente de 

Contratação. 

3.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá declarar que: 

3.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 
pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.15. Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial 

ou agência; 

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela 

Receita Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro 

Empreendedor Individual. 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

h) Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando a condição de 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela Junta 

Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para 

esse enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 com alterações promovidas pela Lei 

147/2014. 
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i) Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais 

constituídos para representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar 

de procurador, além da procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do 

outorgado; 

 

3.16. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do 

interessado; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do 

interessado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014), expedida pela Receita Federal; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

f) Prova de regularidade para com a Justiça Trabalho, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho; 

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 

à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame (se houver); 

 

3.17. Habilitação econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, 

podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação de proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, 

do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro indicador que o 

venha a substituir, 

c) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis, assim apresentados: 

d) - sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em 

Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

e) - sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 

estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

(SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos 

de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

f) - sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do fornecedor; 

g) Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme § 6º do Art. 69 
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da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 

h) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura 

do responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

i) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 

apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo 

licitante e pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC). 

j) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

Índice Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante ≥ 1,0 

 

Índice de Solvência Geral: 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para 

MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 

k) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação (art. 69, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

l) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

3.18. Qualificação técnica 

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante que atuará 

na execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com 

validade em vigor; (art. 67, inciso V da Lei nº 14.133/2021). 

a. Em se tratando de empresa não registrada no respectivo Conselho no 

Estado da Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de 

origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do 

Conselho local antes da assinatura do contrato. 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física dos responsáveis técnicos junto 

à entidade profissional competente CREA ou CAU de sua sede, com validade em 
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vigor; (art. 67, inciso I da Lei nº 14.133/2021) 

 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, através de um ou mais 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada e correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT 

registrados no CREA/CAU/CFT, nos termos da legislação aplicável, em nome 

do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 

da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro 

de Responsabilidade Técnica – RRT ou Termo de Responsabilidade Técnica - 

TRT, relativo à execução de obra de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação; 

 

d) Comprovação de capacidade técnico-operacional do licitante, através de um ou 

mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada e correspondente Certidão De Acervo Técnico-

Operacional - CAO registrados no CREA/CAU/CFT relativo à execução de obra 

de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da presente licitação, em nome do licitante,; 

 

e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se, como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso 

o licitante se sagre vencedor desta licitação; 

 

f) Somente serão considerados os atestados do(s) responsável(eis) técnico(s) que 

será(ão) o(s) responsável (eis) pela execução da obra, objeto deste edital, vedada 

a soma de quantitativos de diferentes atestados (CATs) para alcançar os 

quantitativos exigidos. Portanto, deverá ser apresentado um atestado para a 

comprovação por item de maior-relevância exigidos. 

 

 

g) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do § 6º do art. 67 da Lei 14.133/2021, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração; 

 

 

3.19. Da Garantia da Proposta 

 

a. Nos termos do artigo 58 da lei 14.133/21, será exigido, no momento de 

apresentação da proposta, como requisito de pré-habilitação, comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta no percentual de 1% (um 

por cento) do valor estimado. 

b. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação. 
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c. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 

o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

d. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades: 

i. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

ii. Seguro-garantia; 

iii. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

iv. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

 

3.20. Da Garantia contratual 
 

a. Nos termos do art. 98, parágrafo único, da lei nº 14.133/2021, fica estabelecido o 

valor de 5% (cinco por cento) como garantia para a celebração do instrumento 

contratual, o qual deverá ser apresentada no ato da assinatura do contrato. 

b. A garantia para a celebração do instrumento contratual poderá ser prestada nas 

modalidades: 

 

i.Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

ii.Seguro-garantia; 

iii.Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

iv.Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

3.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos seguintes 
campos: 
4.1.1. Valor unitário total. 
4.1.2. Marca; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 
pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1.000,00 (mil reais) 
5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10. O modo de disputa para o envio de lances na modalidade de CONCORRÊNCIA 

será o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa 

competitiva desta CONCORRÊNCIA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.15.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.15.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.15.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.15.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.15.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 
5.15.2.2. empresas brasileiras; 
5.15.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

5.15.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.16.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 1 (um) dia, envie a proposta realinhada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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5.16.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.17. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.4.1. contiver vícios insanáveis; 
6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.4.6. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.4.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

7.2 Os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação 

elencados no ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar, as propostas de trabalho e as 

propostas de preço. 

7.3 Se necessário, os documentos complementares à proposta de trabalho, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento da etapa 

competitiva, observado o prazo de até 02 (duas) horas após a solicitação do Agente de 

Contratação. 

7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.5 Os documentos previstos no Estudo Técnico Preliminar como condições da 

contratação - ANEXO I, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

7.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN 

nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.4. A verificação pelo Agente de Contratação em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o 

local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

7.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos pelo telefone (77) 99106-3739, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.7.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

termo de contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela administração. 

8.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

8. DA CONTRATAÇÃO 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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8.4 Na hipótese de o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

8.3.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

8.3, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

8.3.1.1 convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

8.5 A regra do item 8.3 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do item 8.3.1 

8.6 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 

para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 

consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 

itens 8.4 e 8.3.1. 

 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 
9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de matina – Bahia, situada na Praça 

Helena Carmen de Castro Donato, snº, Centro, CEP 46480-000, Município de Matina – 

9 DOS RECURSOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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BA. 

 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação /a durante o 

certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra; 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
i) fraudar a licitação 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
k) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 

comunicação oficial. 

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública da 

Prefeitura de Matina, Bahia. 

 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte endereço: licitacaopmrs@hotmail.com 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Sistema da Bolsa de 

Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico https://bnccompras.com; no 

Diário Oficial do Município https://matina.ba.gov.br/diario_oficial, no Portal Nacional 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaopmrs@hotmail.com
https://matina.ba.gov.br/diario_oficial
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de Contratações Públicas (PNCP), no Diário Oficial da União, do Estado e pelo e-mail 

licitacao@matina.ba.gov.br. 
12.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
12.11.1 ANEXO I – ETP – Estudo técnico preliminar 
12.11.2 ANEXO II – Projeto Básico, Planilhas Orçamentárias e Memoriais 
Descritivos  
12.11.3 ANEXO III – Documentação exigida para Habilitação 
12.11.4 ANEXO IV – Declaração geral conjunta para habilitação 
12.11.5 ANEXO V – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

12.11.6 ANEXO VI – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência 
12.11.7 ANEXO VII – Modelo de declaração de ciente e concordância com o 
edital 
12.11.8 ANEXO VIII – Modelo de declaração de incompatibilidade funcional 

12.11.9 ANEXO IX – Modelo de declaração dos responsáveis técnicos pela 

execução da obra 

12.11.10 ANEXO X – Modelo de declaração de que possui CNAE 

compatível para participação da licitação 

12.11.11 ANEXO XI - Modelo de procuração 
12.11.12 ANEXO XII - Modelo de proposta econômica 
12.11.13 ANEXO XIII – Minuta de contrato 

 

Matina/BA, 09 de agosto de 2024. 

 

 

 

EVA SILVA PEREIRA  

ASSESSORA TÉCNICA 

DECRETO Nº 58/2023 

mailto:licitacao@matina.ba.gov
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

NA SEDE DO MUNICÍPIO, SOB O REGIME MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Trata-se do projeto básico para prestação de serviços de engenharia para a pavimentação 

de ruas na sede do município. 

 

Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação na 

modalidade concorrência, em sua forma eletrônica. 

 

Não possui natureza de serviço contínuo, sendo serviço de natureza pontual sob 

demanda.  

 

As vias ora selecionadas encontram-se localizadas na sede do Município, e em péssimas 

condições de trafegabilidade, a pavimentação das mesmas com drenagem superficial irá 

proporcionar qualidade de vida a população beneficiada, oferecendo um melhor acesso às 

residências, melhorando o tráfego de veículos e pedestres, tendo como consequência o 

desenvolvimento e a mobilidade Urbana o conforto e condições sanitárias adequadas. 

  

Trata-se no presente caso de obras e serviços comuns de engenharia sem qualquer 

complexidade construtiva ou operacional, não havendo na sua execução prejuízo para aferição 

dos padrões de desempenho e qualidade almejados, razão pela qual a licitação será realizada 

através de planilha orçamentaria, memoriais e especificações técnicas essenciais necessárias e 

indispensáveis a execução do objeto.  

  

Ressaltando que os prazos serão devidamente observados na planilha de cronograma 

físicofinanceiro da obra. 

 

2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL 

 

Não foi elaborado o Plano Anual de Contratações.  

 

3. ÁREAS CONTRATANTES 

 

UNIDADE SOLICITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos 
Rodrigo Donato Cruz 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 



 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 

referência. 

 

Entendemos, portanto, que a licitação nos presentes termos, atende aos requisitos 

exigidos na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos no que tange às exigências 

 

Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação na 

modalidade concorrência eletrônica.  

 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta.  

 

4. 1 Da habilitação 

 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, que deverá apresentar 

como condição de aceitabilidade da proposta e de habilitação os seguintes documentos: 

 

4.1.1.  Proposta financeira; 

4.1.2. Planilha de composição de preços e custos; 

4.1.3. Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 

filial ou agência; 

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 

caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, 

emitido pela Receita Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro 

Empreendedor Individual. 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

h) Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando a 

condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, expedido pela 

Junta Comercial do domicílio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para 
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esse enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 com alterações promovidas pela Lei 

147/2014. 

i) Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais 

constituídos para representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de 

procurador, além da procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 

4.1.4. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do 

Brasil; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio 

do interessado; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do 

interessado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014), expedida pela Receita Federal; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho; 

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame (se houver); 

 

4.1.5. Habilitação econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA ou de outro indicador que o venha a substituir, 

c) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis, assim apresentados: 

d) - sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

publicados em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

e) - sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao 

regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

(SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
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domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

f) - sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor; 

g) Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme § 6º do Art. 

69 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021. 

h) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter 

assinatura do responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

i) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 

apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e 

pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade – 

CRC). 

j) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

Índice Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante ≥ 1,0 

 

Índice de Solvência Geral: 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante ≥ 1,0 

 

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados 

para MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 

k) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

l) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
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atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

 

4.1.6. Qualificação técnica 

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante 

que atuará na execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com validade 

em vigor; (art. 67, inciso V da Lei nº 14.133/2021). 

a. Em se tratando de empresa não registrada no respectivo Conselho 

no Estado da Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de 

origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do Conselho 

local antes da assinatura do contrato. 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física dos responsáveis 

técnicos junto à entidade profissional competente CREA, CAU ou CFT de sua sede, 

com validade em vigor; (art. 67, inciso I da Lei nº 14.133/2021) 

 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, através de um ou mais 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada e correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT registrados no 

CREA/CAU/CFT, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de Responsabilidade Técnica 

– RRT ou Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução de serviços 

de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação; 
 

d) Comprovação de capacidade técnico-operacional do licitante, através de 

um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada e correspondente Certidão De Acervo Técnico-Operacional - 

CAO registrados no CREA/CAU/CFT, em nome do licitante, relativo à execução de 

obra de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da presente licitação; 

 

e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se, como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; 

o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 

de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 

licitação; 

 

f) Somente serão considerados os atestados do(s) responsável(eis) 
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técnico(s) que será(ão) o(s) responsável (eis) pela execução da obra, objeto deste edital, 

vedada a soma de quantitativos de diferentes atestados (CATs) para alcançar os 

quantitativos exigidos. Portanto, deverá ser apresentado um atestado para a 

comprovação por item de maior-relevância exigidos. 

 

g) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do § 6º do art. 67 da Lei 14.133/2021, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração; 

 

 

4.1.7. Da Garantia da Proposta 

 

a. Nos termos do artigo 58 da lei 14.133/21, será exigido, no momento de 

apresentação da proposta, como requisito de pré-habilitação, comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta no percentual de 1% (um por 

cento) do valor estimado da licitação. 

b. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação. 

c. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

d. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades: 

i. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

ii. Seguro-garantia; 

iii. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

iv. Título de capitalização custeado por pagamento único, com 

resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

 

4.1.8. Da Garantia contratual 

 

a. Nos termos do art. 98, parágrafo único, da lei nº 14.133/2021, fica 

estabelecido o valor de 5% (cinco por cento) como garantia para a celebração do 

instrumento contratual referente ao valor global. 

b. A garantia para a celebração do instrumento contratual poderá ser 

prestada nas modalidades: 

 

i. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
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conforme definido pelo Ministério da Economia; 

ii. Seguro-garantia; 

iii. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

iv. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Os serviços compreendem aqueles descritos nos documentos elaborados pela equipe de 

engenharia da municipalidade, em especial a planilha orçamentária  

 

6. ANÁLISE E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

A contratação de empresa especializada se mostra a proposta mais viável que a execução 

direta pela Administração Municipal, uma vez que a mesma disporá do aparato necessário de 

equipamentos, pessoal e materiais para a execução do serviço, além da expertise necessária que 

será atestada mediante a qualificação técnica exigida. 

 

Para a execução direta o Município deveria dispor de profissionais com qualificação 

técnica específica e material destinado, o que a municipalidade não dispõe no momento. 

 

A contratação de pessoa jurídica especializada para execução de obra de Pavimentação 

em paralelepípedos de diversas vias urbanas na sede deste Município, sede, município de 

Matina/BA, será realizada através de processo licitatório.  

 

Tais serviços constarão resumidamente em:  

 

 - Locação de pavimentação;  

- Regularização de superfícies com motoniveladora;  

- Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto;  

- Execução de pavimento em paralelepípedos.  

 

A pavimentação em paralelepípedos em vias públicas se dará em conformidade com o 

previsto no projeto básico, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas 

orçamentárias e cronograma físico-financeiro. A definição da metodologia executiva é adotada, 

obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas vigentes.  

 

Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas definições estarão 

pormenorizadas no Projeto Básico elaborado pela equipe técnica. A pavimentação em 

paralelepípedos das vias urbanas se dará de forma a proporcionar a população local e 

transeuntes um maior conforto de trafegabilidade e segurança no local, devido ao grande fluxo 

existente nas vias selecionadas 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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A despesa total estimada da presente contratação é de R$451.783,41 (quatrocentos e 

cinquenta e um mil setecentos e oitenta e três reais e quarenta e um centavos). 

 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A necessidade foi demonstrada no item 1 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

 

Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente ETP, onde se busca 

a contratação de empresa idônea, com qualificação econômica e regularidade fiscal, assim como 

com qualificação técnica, onde se almeja com os requisitos exigidos a seleção de empresa que 

detenha de expertise em contratos de complexidade e quantitativos similares, considerando 

especialmente as parcelas de maior relevância. 

 

Assim, entendemos que a contratação de licitante que demonstre preencher os requisitos 

exigidos no edital, que será empresa com qualificação técnica suficiente para a execução do 

objeto a contento. 

 

Foram analisadas as possíveis soluções no item 6 do presente ETP. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

O parcelamento em 2 (dois) lotes se justifica por se tratar da execução de serviços de 

engenharia atinentes à pavimentação de duas vias, objeto de dois levantamentos e anteprojetos 

distintos, em virtude da origem distinta dos recursos. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

O serviço de engenharia de pavimentação em paralelepípedos de diversas vias urbanas 

na sede deste Município de Matina/BA, tem por objetivo a 'melhor acessibilidade e mobilidade, 

eliminação de crateras das vias e redução dos níveis de poeira, promover conforto, segurança e 

condições sanitárias adequadas aos diversos usuários das vias públicas urbanas. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não contratação correlata ou interdependente. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse 

público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do 

processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:  

 

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;  

b) O emprego apurado dos recursos públicos;  
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c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;  

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;  

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de 

Resíduos. 

 f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como 

INMETRO e ABNT.  

 

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão 

respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente adequada dos 

resíduos sólidos gerados pelas obras CONTRATADAS, mitigação por condicionantes e 

compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais 

avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e 

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obra 

CONTRATADA. 

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida nesta licitação caracteriza-se com 

obra de engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção 

civil, de modo que deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para minimizar a 

produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando 

mitigar os possíveis danos ambientais. 

Tal entendimento consta do art.6º, inciso XXV da Lei nº 14.133 de 2021 que dispõe que 

deve o Termo de Referência/Projeto Básico conter o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, de modo que 

assegure o tratamento apropriado do impacto ambiental. 

Diante disso, na execução da obra deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a 

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao 

estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da 

obra. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita se mostra 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser 

viável a contratação pretendida. 

 

Matina-BA, 02 de agosto de 2024. 

 

 

RAFAEL RODRIGO FERREIRA CARNEIRO 

ENG. CIVIL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 
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ANEXO II 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 

1. DO OBJETO 

 

CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA SEDE 

DO MUNICÍPIO.  

 

Trata-se do projeto básico para prestação de serviços de engenharia para a pavimentação 

de ruas na sede do município. 

 

Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação na 

modalidade concorrência, em sua forma eletrônica. 

 

Não possui natureza de serviço contínuo, sendo serviço de natureza pontual sob demanda.  

 

1.1 A subdivisão do objeto compreenderá 2 (dois) lotes, sendo: 

 

Lote 1 

 

OBJETO: 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DA RUA 

JOAO BAIA – BAIRRO ALTO DO BAIA. 

 

Lote 2 

 

OBJETO: 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DA RUA 

PEDRO ALESSANDRO DE ALMEIDA – CENTRO. 

 

a.  Do Estudo Técnico Preliminar 

 

Foi realizado estudo técnico preliminar, devidamente aprovado pela equipe de 

planejamento, no qual foi pontuado: 

 

I. Descrição da necessidade; 

II. Descrição dos requisitos de contratação; 

III. Estimativa de descritivo e quantitativos; 

IV. Análise das possíveis soluções; 

V. Justificativa para a licitação em grupo; 

VI. Resultados pretendidos; 

VII. Contratações correlatas ou com interdependência; 
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VIII. Impactos ambientais; 

IX. Viabilidade da contratação. 

 

2.  DOS PRAZOS 

 

O contrato terá validade até 31 (trinta e um) de dezembro de 2024, sendo configurado 

como contrato de escopo, podendo seu prazo ser prorrogado nos termos do art. 111 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Após recebida a ordem de serviço pela empresa, deverá ser iniciada a execução no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, devendo ser concluída a obra no prazo estabelecido pelo 

Cronograma Físico-Financeiro anexo ao presente.  

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A despesa total estimada da presente contratação é de R$451.783,41 (quatrocentos e 

cinquenta e um mil setecentos e oitenta e três reais e quarenta e um centavos), 

considerando os seguintes valores estimados por lote: 

 

Lote 1 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 

DA RUA JOAO BAIA – BAIRRO ALTO DO BAIA. 

 

R$409.257,09 

(quatrocentos e nove mil 

duzentos e cinquenta e sete 

reais e nove centavos) 

Lote 2 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 

DA RUA PEDRO ALESSANDRO DE ALMEIDA – 

CENTRO. 

R$42.526,32 (quarenta e 

dois mil quinhentos e vinte 

e seis reais e trinta e dois 

centavos). 

 
 

 

4. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
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ORÇAMENTO 

 

UNIDADE: 02.05.00 - 

SECRETARIA MUNIC. DE 

INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

2.022 - GESTÃO DAS 

TRANSFERÊNCIAS 

ESPECIAIS DA UNIÃO 

 

R$409.257,09 

 

1.121 - PAVIMENTAÇÃO 

DE LOGRADOUROS R$42.526,32 

ELEMENTO 

DE DESPESA 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

5. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E CADASTRAL 

 

Os dados atinentes ao levantamento topográfico e cadastral estão presentes nos 

documentos e projetos anexos ao presente. 

 

6. PARECER DE SONDAGEM  

 

Dispensa o parecer de sondagem, considerando que os padrões de construção 

estabelecidos não exigem uma sondagem geotécnica, fato esse que se coaduna com o 

projeto previsto de pequena escala, possuindo riscos geotécnico a serem considerados 

baixos o suficiente para justificar a dispensa de uma sondagem detalhada. 

 

7. ENSAIOS E ANÁLISE LABORATORIAIS 

 

Dispensado em primeiro momento, devendo ser elaborado no momento da execução do 

projeto executivo. 

 

8. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Os impactos ambientais e a forma de lidar com estes já se encontram presentes no ETP.  

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

DEFINIÇÕES PARA EXECUÇÃO DESTE PROJETO assim como SERVIÇOS E 

MATERIAS FORNECIDOS PELA CONTRATANTE estão previstos no Memorial 

Descritivo e demais documentos anexos ao presente processo. 

 

TRABALHOS EXTRAS 

 

Todo e qualquer trabalho extra somente pode ser executado com a autorização da 

Administração Municipal e seus prepostos, devendo ser precedida do necessário aditivo 

contratual. 
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DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

 

Em caso de eventuais divergências entre elementos do projeto serão seguidos os 

seguintes critérios. 

 

Divergências entre as cotas assinaladas e as dimensões medidas em escala prevalecerão 

as primeiras; 

 

Divergências entre desenhos de escalas diferentes – prevalecerão os de maior escala; 

 

Divergências entre elementos não incluindo nos dois parágrafos anteriores, prevalecerão 

o critério e a interpretação da Fiscalização, para cada caso. 

 

No canteiro de trabalho, deverão ser mantidos em bom estado pela empreiteira, tantos 

jogos de plantas quantos forem necessários para execução dos serviços da obra. 

 

CONSIDERAÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

Estas especificações fixam as qualidades mínimas, aplicáveis pela fiscalização, dos 

serviços necessários para completa execução da obra.  

 

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, 

memoriais e detalhes fornecidos.  

 

As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de projeto da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e relacionadas direta ou 

indiretamente, com a obra, fazer parte integrante do presente capítulo.  

 

Este capitulo fixa e estabelece as condições e requisitos técnicos que devem ser cumpridos 

pela empreiteira no tocante à: 13/13 

 

Execução de trabalhos especializados, por terceiros, aprovação, supervisão e 

responsabilidade direta da empreiteira.  

 

 

10. SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A INCORPORAR À 

OBRA 

 

Todos os serviços, materiais e equipamentos a incorporar na obra estão dispostos na 

planilha de composição de custos em anexo a esse projeto básico. 

 

11. DA VISITA TÉCNICA 

 

A licitante poderá vistoriar os locais onde serão executados os serviços até o penúltimo 

dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-
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se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de 

horário junto a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos pelo telefone (77) 99106-

3739, da qual será emitido atestado de visita ao local da obra. Caso o licitante opte por 

não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

12. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

 

Todas as informações necessárias encontram-se dispostas no anteprojeto e memorial 

descritivo acostados a este documento. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 

10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Projeto Básico; 

 

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber; 

 

10.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 

10.6.1. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

 

10.6.2. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 

10.6.3. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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10.6.4. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

 

10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

 

10.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

10.9 Cientificar a Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

 

10.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 

10.11 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto 

Básico e em sua proposta; 

 

11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

 

11.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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11.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante; 

 

11.6 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal/ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

11.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

 

11.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

11.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

11.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 

11.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

11.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

 

11.13 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

 

11.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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11.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

11.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver 

se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 

11.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

 

11.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados na matriz de risco e o ônus ser de incumbência da contratante.  

 

11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

 

11.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1 É vedada a subcontratação para o objeto deste projeto básico. 

 

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

14.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 
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14.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 

a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

 

14.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto 

Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

14.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

 

14.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

14.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

 

14.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

14.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 

14.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto 

Básico. 
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14.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

 

14.13 A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

15.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

 

15.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

19. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 

objeto contratual, nos termos abaixo. 

 

16.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual; 

 

16.3. Recebimento provisório: 

 

a) No local da execução da obra, o Servidor designado fará o recebimento dos 

mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades 



 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 
 

observadas. 

 

16.4 Recebimento definitivo: 

 

a)  No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o 

Servidor designado procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a 

qualidade dos produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e 

constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

20. DO ORÇAMENTO 

O orçamento encontra-se em anexo a este projeto básico. 

 

21. ANEXOS: 

a) Planilhas Orçamentárias; 

b) Memoriais Descritivos; 

c) Cronogramas Físico-Financeiros; 

d) BDIs. 

 Matina, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

BRUNO B. F. CARNEIRO 

ENG. CIVIL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO COM 

DRENAGEM SUPERFICIAL NO 

MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO 

DA BAHIA. 

 

 
 

JULHO/2024 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 

CNPJ: 16.417.800/0001-42 

Praça Helena Carmem de Castro Donato – Tel.: (77) 3643-1008 
Matina - Bahia 

 
 

 

 

2/12 

 

BREVE RELATO DO PROJETO 

 

Este projeto visa a pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial das águas pluviais e sinalização 

vertical da seguinte via pública no Município de Matina, com o referente quantitativo e descrição de rua: 

 

*RUA JOAO BAIA – BAIRRO ALTO DO BAIA – MATINA/BA → Extensão: 457,50 metros; Largura: 7,00 

metros. 

 

 

como consta em plantas de localização anexa. 

 

IMG 01: RUA JOAO BAIA 
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ASPECTOS GERAIS 

 

Matina é um município brasileiro do estado da Bahia, localizado no Sudoeste Baiano. Sua população estimada em 

2020 era de 12.283 habitantes, ocupando uma área de 775.737 km2.  

Distrito criado com a denominação de Matas, pela lei municipal nº 41, de 14 de janeiro de 1921, aprovada pela lei 

estadual 1501, de 1 de agosto de 1921, subordinado ao município de Riacho de Santana. 

Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o distrito de Matas, figura no município de Riacho de Santana. 

Assim permanecendo em divisões territoriais datadas de 31-12-1936 e 31-12-1937. 

Pelo decreto estadual nº 11089, de 30 de novembro de 1938, o distrito de Matos (ex-Matas) tomou a denominação 

de Matina. 

Em divisão territorial datada de 01-07-1960, o distrito de Matina (ex-Matos), figura no município de Riacho de 

Santana. 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1988. 

Elevado á categoria de município com a denominação de Matina, pela lei estadual nº 4852, de 5 de abril de 1989, 

desmembrado do município de Riacho de Santana. Sede no antigo distrito de Matina. Constituído do distrito sede. 

Instalado em 01 de janeiro de 1990. 

Em divisão territorial datada de 1995, o município é constituído do distrito sede. Assim permanecendo em divisão 

territorial datada de 2007. 

 

OBJETIVO 

 

O objetivo principal deste projeto é o estabelecimento das características técnicas do sistema viário sob enfoque, 

para definição da geometria das vias tanto em planta como em perfil e a obtenção de traçados regulares em 

harmonia com a morfologia local, em particular com a ocupação já existente. Na elaboração do projeto preservou-se 

o alinhamento das ruas existentes interferindo em construções de postes, ocorrendo dessa forma, uma adaptação do 

projeto a situação atual das vias, efetuando se pequenas correções em planta com o objetivo de melhorar as 

condições de conforto e segurança para o usuário. 

O levantamento planialtimétrico da obra foi realizado por profissional com conhecimento topográfico, ocorrendo a 

marcação dos diferentes alinhamentos, cotas e pontos de nível, obedecendo todo o projeto apresentado. Foi também 

considerado neste projeto a preservação do greide existente, evitando-se assim uma movimentação de terra 

exagerada, ou seja, as vias a serem pavimentadas precisam de pequenos cortes de terra, e apenas uma pequena 

regularização com reaproveitamento deste solo.    

Esta especificação de serviços define os critérios que orientam a execução de Pavimentação em paralelepípedos e 

sinalização vertical, no Município de Matina, Estado da Bahia, que deve ser seguida de forma sistemática, afim de 

assegurar boa execução dos serviços aqui descritos. 
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GENERALIDADES 

  

Para o fim desta especificação, define-se como paralelepípedo, uma peça de pedra cujo formato assemelha-se à 

desse sólido. 

A pavimentação em paralelepípedo consiste numa estrutura construída com pedras que serão extraídas de rochas 

eruptivas, tais como granitos, sienitos, dioritos, gabros, basaltos, dibasaltos, etc. Sendo elas resistentes, duráveis, 

limpas e isentas de fenda ou outras imperfeições. A areia escolhida para esse serviço deverá ser grossa, lavada e 

livre de materiais orgânicos e ácidos, para garantir a qualidade do calcamento.  

O meio fio deverá ser de concreto pré-moldado 80x08x08x25 cm, sobre base de concreto simples e rejuntado com 

argamassa traço 1:3 (cimento e areia). 

Com isso busca-se que o pavimento seja capaz de suportar as cargas superficiais do trafego, transmitindo-as e 

dispersando-as em profundidades, a níveis admissíveis para cada estrado existente ou projetado, proporcionando 

também conforto e segurança aos usuários pela rolagem suave dos pneumáticos, sobre superfície de aspereza 

adequada. Isto provocará redução acentuada no consumo de combustíveis e danos aos veículos. 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

MOBILIZAÇÃO – PLACA DE OBRA 

 A CONTRATADA deverá confeccionar e instalar em local visível a população placa de obra em chapa de aço 

galvanizado na dimensão 1,00 x 2,00 m, nos dizeres determinados pela Fiscalização. 

 

 

MATERIAS 

 

Paralelepípedos  

 

Serão aceitos paralelepípedos de rochas oriundas de granito, basalto, gnaisse, ou originados de outros tipos de rocha 

de resistência equivalente, apresentando uma distribuição uniforme dos materiais constituintes e estarem isentos de 

veios, falhas, materiais em degeneração ou arestas quebradas. 

 

Devem ainda apresentar as seguintes características físicas: 

 - Resistência á compressão simples: 1.000 Kgf/cm²; 

- Peso específico aparente: 2.400 Kgf/m³; 
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- Absorção de água após 48 horas de imersão: 0,5% em peso. 

 

Os paralelepípedos devem ser aparelhados de modo que suas faces apresentem uma forma retangular. A face 

superior de uso deve apresentar uma superfície razoavelmente plana e com as aresta retilíneas. 

 

As faces laterais não poderão apresentar convexidades ou saliências que induzam à juntas maiores que 1,5 cm. O 

aparelhamento e a classificação por fiadas dos paralelepípedos devem ser de tal forma que no assentamento, as 

juntas não excedam a 1,5 cm na superfície.  

As dimensões dos paralelepípedos devem estar compreendidas dentro dos seguintes limites. 

 

-Comprimento: 17 a 23 cm; 

-Largura: 12 a 15 cm; 

-Altura: 11 a 14 cm.  

 

*O fornecedor deverá, IMPRETERIVELMENTE, comprovar por meio de documento emitido em 

laboratório especializado tais características do seu material (paralelepípedos), alem da comprovação da 

origem legal, afim de que possa ser executado o serviço de pavimentação. 

 

 

Areia 

 

A areia para a base (colchão de areia), deve ser de rio ou de depósitos naturais, e constituída de partículas limpas, 

duras e duráveis e isentas de materiais orgânicos. 

Deve obedecer a seguinte granulometria: 

PENEIRA 
% PASSANDO EM PESO 

ASTM mm 

Nº 4 4,8 100 

Nº200 0,074 5-15 

 

Cimento 

O cimento Portland para rejuntamento deve obedecer as normas específicas da ABNT. Podendo ser o CPII ou o CP 

IV. 
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EQUIPAMENTOS 

 

Todo o equipamento deve ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela receber aprovação, sem o que não deve 

ser dada a autorização para início dos serviços. 

O equipamento básico para execução dos serviços compreende as seguintes unidades: 

Trator esteira ou moto niveladora, para abertura de caixa da rua, caminhões basculantes, caminhão irrigador, rolo 

compactador vibratório tipo tandem, de rodas lisas, entre outros ditos de uso manual (marreta, colher de pedreiro, 

etc). 

 

EXECUÇÃO 

 

 

a) Antes do inicio das atividades a construtora deverá realizar a locação de toda a pavimentação, demarcando 

alinhamento de guias e níveis para após promover a abertura da caixa de rua nos pontos necessários; 

b) Sobre a sub-base devidamente preparada e compactada, deve ser espalhada uma camada de areia, com 

espessura de 10 cm, com características já definidas anteriormente, numa espessura de dimensionamento 

conforme o caso, e em seguida devem ser assentados os paralelepípedos com as faces de uso para cima, 

obedecendo o abaulamento previsto no projeto; 

c) Após conclusão de regularização e compactação da sub-base e base a contratada deverá promover o 

assentamento do meio-fio nos locais demarcados em projeto, obedecendo as dimensões descritas nesse 

instrumento e em todas as peças que fazem parte desse projeto, devendo os mesmos estar alinhados e 

nivelados na parte superior, sendo rejuntados no traço determinado; 

d) Para garantir a boa execução do perfil transversal previsto devem ser locados longitudinalmente linhas de 

referencia, uma no eixo e duas nos terços da plataforma com estacas fixas de 10 em 10 m. As seções 

transversais devem ser dadas por linhas que se deslocam apoiadas nas linhas de referencias e nas sarjetas 

ou cotas correspondentes, nos acostamentos ou guias; 

e) O assentamento dos paralelepípedos deve progredir dos bordos para o eixo e as fiadas devem ser retilíneas 

e normais ao eixo da pista. As juntas longitudinais de cada fiada, devem ser alternadas com relação as duas 

fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta fique em frente ao paralelepípedo adjacente, dentro do terço 

médio;  

f) Os paralelepípedos devem ser assentados de modo que as faces fiquem encostadas, no mínimo, um ponto 

de contato com cada peça circunvizinha; 

g) Depois de aprovado pela Fiscalização e quando especificado em projeto, deve ser iniciada por meio do 

soquete manual, a compactação da calha numa faixa de 0,5 m, cujos paralelepípedos devem ser rejuntados 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3. O avanço de rejuntamento da calhas deve, ao final de trabalho, 
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atingir obrigatoriamente o mesmo avanço do revestimento assentado. Nas demais superfícies e após a cura 

do rejuntamento anteriormente especificado, deve ser uma camada de areia grossa e com ela serem 

preenchidas as juntas dos demais paralelepípedos;  

h) Após varrido e removido o excesso de areia, o calçamento deve ser compactado por meio de rolo 

compactador vibratório, progredindo de calha a calha sem atingi-las, sempre, transversalmente ao eixo da 

pista, primeiro sem vibrar e depois usando a compactação dinâmica; 

i) A construtora deverá realizar em toda largura do pavimento e no final do trecho pavimentado, onde não 

houver encontro com pavimento já existente, cinta em concreto armado, utilizando para isso vergalhões CA 

50 de 4,2 e 10,00 mm, além de concreto fck=25 MPa, a execução dessa cinta garantirá que os 

paralelepípedos dispostos no final do trecho não “debulhem” por ação de águas pluviais ou pela força de 

arrasto causada pelos veículos que transitem pela via; 

j) Depois de concluída a compactação, as juntas devem ser novamente cheias e o excesso de areia retirado, 

podendo o calçamento ser entregue ao tráfego; 

k) No caso particular de aclives acentuados, ou seja, rampas com declividade longitudinalmente superior a 6 

% o rejuntamento da pista (descontada da calha) também deve ser executado com argamassa traço 1:5, 

segundo os procedimentos típicos aos rejuntes aqui especificados, ou seja, a areia deve ser misturada com 

cimento (mistura seca). Após o espalhamento, rejuntamento e compactação (manual ou mecânica), o 

rejunte deve ser umedecido, sem sofrer lavagem, para assim atingir as condições de endurecimento e cura. 

O rejuntamento descrito acima, traço 1:3, poderá também a critério da Fiscalização, ou solicitado em 

projeto, ser utilizado em pista com declividade longitudinais baixas ou nulas. 

l) No caso citado acima de declividades longitudinais acentuadas recomenda-se ainda a execução de guias 

transversais distanciadas de 50 a 100 m a fim de se obter maior amarração dos paralelepípedos. 

  

NA EXECUÇÃO 

 

a) Deve ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora do corpo da via, para evitar danos 

desnecessários à terceiros, vegetação e interferências na drenagem natural; 

b) As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos, devem ser 

localizadas de forma que, resíduos de lubrificantes e/ou combustível, não sejam levados até recursos 

d`água. 

c) A contratada deverá dispor de topógrafo para marcação do greide e para acompanhamento técnico durante 

toda a execução dos serviços de pavimentação.    
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CONTROLE 

 

a) Controle visual de execução 

 

O pavimento pronto deve ter a forma definida pelo alinhamento, perfis e dimensões de secção transversal tipo 

estabelecida em projeto. 

 

 Verificações: 

i - Antes do assentamento: deve haver uma análise preliminar do material posto na obra quanto a sua 

aceitabilidade em termo de qualificação conforme o item 3 desta especificação (materiais); 

ii – Depois do assentamento: devem ser recusados, mesmo depois do assentamento, os paralelepípedos que não 

preencherem as condições desta Especificações, devendo a firma Empreiteira providenciar a substituição dos 

mesmos. 

 

CONTROLE GEOMÉTRICO 

 

A face do calçamento não deve apresentar, sob uma régua de 2,50 a 3,00 m de comprimento, sobre ela disposta em 

qualquer direção, depressão superior a 0,03m. 

Em relação à espessura, a altura de base de areia mais paralelepípedos depois de compridas, medida por sondagem 

diretas, não poderá exceder em mais de 5% a espessura fixada em projeto. 

 

DRENAGEM 

 

Para que a drenagem das águas pluviais que escoam na superfície, estabeleça fluxo de vazão suficiente, deve 

obedecer execução  do pavimento com declividade do terreno a ser drenado fazendo-se do centro para as bordas da 

rua, assim permitindo o USO DAS SARJETAS COMO SISTEMA DE CONDUÇÃO DAS AGUAS PLUVIAIS, 

diminuindo a ação erosiva das águas sobre o pavimento. 

As sarjetas são canais em geral, de seção transversal triangular, situada nas laterais das ruas, entre o leito viário e os 

passeios para pedestres, são destinados a coletar as águas de escoamento superficial e transporta-las ate os locais 

destinados para coleta das mesmas.  

Em vias publicas com pavimentação a paralelepípedo é frequente a utilização de sarjetas CONFECCIONADAS 

COM O MESMO MATERIAL, no caso o paralelepípedo. 

No dimensionamento das sarjetas deve-se considerar a margem de segurança na sua capacidade, tendo em vista 

problemas funcionais que tanto podem reduzir seu poder de escoamento como provocar danos materiais com 

velocidades excessivas. 
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Em caso de revestimento de concreto este deverá ter espessura mínima de 0,08 m resistência FcK= 11 Mpa aos 28 

dias. Quando do revestimento em pedra, esta deverá ser rejuntada com argamassa de cimento-areia no traço 1:4. 

Quanto ao processo construtivo e demais especificações, devem ser obedecidas às normas técnicas adequadas. 

A análise criteriosa do escoamento que inclui a determinação da vazão de pico, o volume, e a forma do hidro grama, 

para um dado, período de retorno, constitui um dos mais importantes fatores de sucesso de um projeto de drenagem 

urbana. Erros cometidos nesta fase poderão introduzir incoerências graves no desenvolvimento do projeto, 

acarretando obras sub ou superdimensionadas. 

 

MEIO-FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

 

Nos locais indicados no projeto, serão executados meios-fios pré-moldados de concreto. As peças pré-moldadas 

deverão apresentar superfícies lisas, com acabamento sem “bexigas” ou segregações. 

Será aplicado sobre um colchão de areia de 10 cm de espessura, apoiado sobre o solo nivelado, compactado e 

alinhado, sendo as peças rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 as juntas deverão ter no máximo 

1,5 cm . O nível da cota superior com relação a via deverá possuir altura de 15 cm. 

Após o assentamento do meio-fio, teremos o aterro lateral chamado de encosto, que funcionará como apoio. 

 

SINALIZAÇÃO 

 

De acordo com a necessidade, haverá mudanças no sentido de orientação das placas, desde que não haja um número 

de placas excedentes àquelas quantificadas em planilha. 

Todas as placas deverão seguir normatização de órgãos específicos e serem afixadas com tubos de metal. 

Placas de transito a serem empregadas: 
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A sinalização viária das ruas pavimentas deverá obedecer o Conselho Nacional de Transito (Brasil) (CONTRAN) e 

planta anexa ao processo. Utilizando-se placa de aço esmaltada para identificação das ruas (45 cm x 20 cm), já a 

sinalização vertical será realizada com placas refletivas em aço galvanizado. 

 

 

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE RUAS 

 

As ruas que serão pavimentadas deverão receber placas de identificação com o nome de cada uma, as mesmas serão 

afixadas com postes metálicos, seguindo padrão indicado abaixo: 
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TRABALHOS EXTRAS 

 

Se durante o cumprimento do contrato vier a ser necessário ou conveniente, na opinião da Fiscalização, a execução 

de trabalhos extras para devida execução dos serviços constantes do contrato, a empreiteira deverá executa-los desde 

que solicitados por escrito pela Fiscalização. Não será efetuado nenhum pagamento por trabalho extra feito pela 

empreiteira sem a autorização da Fiscalização. 

Todos os serviços de mesma natureza e susceptíveis de serem classificados como iguais aos existentes nas planilhas 

de orçamento, anexas ao contrato, deverão ser pagos pelo preço unitário indicado na referida planilha pela 

empreiteira e aprovados pelo contratante. 

Qualquer trabalho extra autorizado estará sujeito aos termos e determinações do contrato. 

 

DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

 

Em caso de eventuais divergências entre elementos do projeto serão seguidos os seguintes critérios. 

Divergências entre as cotas assinaladas e as dimensões medidas em escala prevalecerão as primeiras; 

Divergências entre desenhos de escalas diferentes – prevalecerão os de maior escala; 
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Divergências entre elementos não incluindo nos dois parágrafos anteriores, prevalecerão o critério e a interpretação 

da Fiscalização, para cada caso. 

No canteiro de trabalho, deverão ser mantidos em bom estado pela empreiteira, tantos jogos de plantas quantos 

forem necessários para execução dos serviços da obra. 

 

CONSIDERAÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

Todos os aspectos particulares do projeto, os omissos e ainda os de obras complementares não consideradas no 

projeto serão em ocasião oportuna, especificados e detalhados pela fiscalização. Deverão ser obrigatoriamente 

executadas, desde que sejam necessários a complementação técnica do projeto. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Estas especificações fixam as qualidades mínimas, aplicáveis pela Fiscalização, dos serviços necessários para 

completa execução da obra. 

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, memoriais e detalhes fornecidos. 

As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de projeto da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) e relacionadas direta ou indiretamente, com a obra, fazer parte integrante do presente 

capítulo. 

MATINA/BA, julho de 2024. 

 

AUTOR / TEXTO: 

 

 

________________________________________________ 

ENG. CIVIL BRUNO B. FERREIRA CARNEIRO 

CREA/BA 66065 

Nº BA20240827538 



BDI 20,70%

SINAPI - mai/24

ORSE - abr/24

CONDER - jun/21

 S/ BDI C/ BDI

1 R$ 1.066,10

1-1 SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA
m² 2,00  R$           441,63 R$ 533,05 R$ 1.066,10

2 R$ 408.190,99

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.152,85

2.1.1 SINAPI 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO m 1.372,44  R$               0,70 R$ 0,84 R$ 1.152,85

2.2 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM DE VIAS R$ 5.283,89

2.2.1 SINAPI 100577
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO
m² 3.202,36  R$               1,37 R$ 1,65 R$ 5.283,89

2.3 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 399.864,86

2.3.1 PAVIMENTOS DAS VIAS R$ 398.545,99

2.3.1.1 SINAPI 101169
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).
m² 3.202,36  R$             93,37 R$ 112,70 R$ 360.905,97

2.3.1.2 SINAPI 94277

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA) m 883,96  R$             32,61 R$ 39,36 R$ 34.792,67

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA -  NÃO DESONERADA

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL DA RUA JOÃO BAÍA, NO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA.

DATA BASE:

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO
CUSTO

TOTAL

SERVIÇOS INICIAIS

RUA JOÃO BAÍA

DATA 

BASE: 
QUANT.

PREÇO



2.3.1.3 CONDER 60-02-01-889

CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM 

CINTA DE CONCRETO ARMADO 20 MPA, DIMENSÕES DE 20X40 CM, INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE MANUAL

m 31,00  R$             76,10 R$ 91,85 R$ 2.847,35

2.3.2 SINALIZAÇÃO R$ 1.318,87

2.3.2.1 ORSE 2555
PLACA 20X35 EM CHAPA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE 

LOGRADOUROS
un 3,00  R$           101,90 R$ 122,99 R$ 368,97

2.3.2.2 ORSE 10712 CONFECÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO TOTALMENTE REFLETIVA m² 0,58  R$           421,99 R$ 509,34 R$ 295,42

2.3.2.3 ORSE 10808 CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO un 4,00  R$           135,56 R$ 163,62 R$ 654,48

2.4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 1.889,39

2.4.1 ORSE 6191 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) m² 3.202,36  R$               0,49 R$ 0,59 R$ 1.889,39

R$ 409.257,09

Matina, Estado da Bahia, 25 de julho de 2024.

Bruno Batista Ferreira Carneiro

TOTAL GERAL

ART VINCULADA: Nº BA20240827538

Engenheiro Civil - CREA-BA: 66065



100% R$ 409.257,09

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,3% R$ 1.066,10 100%

2 RUA JOÃO BAÍA 99,74% R$ 408.190,99 33% 33% 34%

3

4

33,17% 32,91% 33,91%

33,17% 66,09% 100,00%

R$ 135.769,13 R$ 134.703,03 R$ 138.784,94

R$ 135.769,13 R$ 270.472,15 R$ 409.257,09

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

MÊS 01 MÊS 02

Bruno Batista Ferreira Carneiro

DESCRIÇÃO % VALOR DO SERVIÇO

Matina, Estado da Bahia, 25 de julho de 2024.

Engenheiro Civil - CREA-BA: 66065

Total Simples 

Total Acumulado

MÊS 03

1

Percentual Simples

Percentual Acumulado

ITEM



4,01%

0,56%

0,40%

4,97%

7,30%

7,30%

1,11%

1,11%

0,65%

3,00%

H - ISSQN 2,00%

0,00%

5,65%

20,70%

CD = Custo Direto

BDI (TCU) = (1+A) (1+B) (1+C) -1,0

A = Somatória das despesas indiretas, exceto tributos e despesas financeiras

C = Taxa das despesas financeiras

B = Taxa de lucro

D = Taxa da incidência dos impostos

Declaro que os custos unitários adotados atendem ao regime de contribuição previdenciária 

I - INSS (Desoneração)

SUBTOTAL 4 (D)

% sobre CD

BDI TOTAL (TCU)

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde a 40,00% 

G - COFINS

(1-D)

SUBTOTAL 2 (B)

E - Custos Financeiros (CF)

D - TRIBUTOS

% sobre CDC - CUSTO FINANCEIRO

% sobre CD

D - Lucro operacional

F - PIS

% sobre CD

SUBTOTAL 3 (C)

A - ÍTENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % sobre CD

A - Administração Central

B - Riscos

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS)

Bruno Batista Ferreira Carneiro

Matina, Estado da Bahia, 25 de julho de 2024.

C - Seguros e Garantias

SUBTOTAL 1 (A)

B - LUCRO

Engenheiro Civil - CREA-BA: 66065



Bruno Batista Ferreira Carneiro

Matina, Estado da Bahia, 25 de julho de 2024.

Engenheiro Civil - CREA-BA: 66065
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BREVE RELATO DO PROJETO 

 

Este projeto visa a pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial da RUA PEDRO 

ALESSADRO DE ALMEIDA, no Município de Matina, com o referente quantitativo e 

descrição de rua: 

* RUA PEDRO ALESSANDRO DE ALMEIDA – CENTRO – MATINA/BA → 

Representação (Linha Vermelha).  Extensão: 34,73 metros; Largura média: 9,00 metros. 

 

Como consta na imagem de localização: 
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ASPECTOS GERAIS 

 

Matina é um município brasileiro do estado da Bahia, localizado no Sudoeste Baiano. Sua 

população estimada em 2020 era de 12.283 habitantes, ocupando uma área de 775.737 km2.  

Distrito criado com a denominação de Matas, pela lei municipal nº 41, de 14 de janeiro de 1921, 

aprovada pela lei estadual 1501, de 1 de agosto de 1921, subordinado ao município de Riacho de 

Santana. 

Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o distrito de Matas, figura no município de 

Riacho de Santana. 

Assim permanecendo em divisões territoriais datadas de 31-12-1936 e 31-12-1937. 

Pelo decreto estadual nº 11089, de 30 de novembro de 1938, o distrito de Matos (ex-Matas) 

tomou a denominação de Matina. 

Em divisão territorial datada de 01-07-1960, o distrito de Matina (ex-Matos), figura no 

município de Riacho de Santana. 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1988. 

Elevado á categoria de município com a denominação de Matina, pela lei estadual nº 4852, de 5 

de abril de 1989, desmembrado do município de Riacho de Santana. Sede no antigo distrito de 

Matina. Constituído do distrito sede. Instalado em 01 de janeiro de 1990. 

Em divisão territorial datada de 1995, o município é constituído do distrito sede. Assim 

permanecendo em divisão territorial datada de 2007. 

 

DEFINIÇÕES PARA EXECUÇÃO DESTE PROJETO 

 

1-SERVIÇOS E MATERIAS FORNECIDOS PELA CONTRATANTE: 

 

1.1- LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO; 

1.2- ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 80X15X13X30 CM 
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(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS; 

1.3- EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA); 

1.4- CINTA EM CONCRETO ARMADO, ACO DIAMETRO 10 MM, MOLDADA IN 

LOCO; 

1.5- SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM PLACA CIRCULAR PADRÃO 

DNIT DIAM. = 0,75M, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO COM BASE DE 

CONCRETO 40X40X50; 

1.6- PLACA 20X35 EM CHAPA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE 

LOGRADOUROS; 

1.7- LIMPEZA DE RUAS (VARREÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS). 

 

GENERALIDADES 

  

Para o fim desta especificação, define-se como paralelepípedo, uma peça de pedra cujo formato 

assemelha-se à desse sólido. 

A pavimentação em paralelepípedo consiste numa estrutura construída com pedras que serão 

extraídas de rochas eruptivas, tais como granitos, sienitos, dioritos, gabros, basaltos, dibasaltos, 

etc. Sendo elas resistentes, duráveis, limpas e isentas de fenda ou outras imperfeições. A areia 

escolhida para esse serviço deverá ser grossa, lavada e livre de materiais orgânicos e ácidos, para 

garantir a qualidade do calcamento.  

O meio fio deverá ser de concreto pré-moldado 80x08x08x25 cm, sobre base de concreto 

simples e rejuntado com argamassa traço 1:3 (cimento e areia). 

Com isso busca-se que o pavimento seja capaz de suportar as cargas superficiais do trafego, 

transmitindo-as e dispersando-as em profundidades, a níveis admissíveis para cada estrado 

existente ou projetado, proporcionando também conforto e segurança aos usuários pela rolagem 
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suave dos pneumáticos, sobre superfície de aspereza adequada. Isto provocará redução acentuada 

no consumo de combustíveis e danos aos veículos. 

 

SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA 

 

 A CONTRATANTE (Prefeitura Municipal de Matina), realizará a abertura de caixas de rua, 

bem como serviço de regularização e compactação do leito, devendo a contratada acompanhar e 

orientar todo o serviço mediante a locação da obra, contribuindo assim para que a abertura de 

caixa de rua seja realizada na cota correta para colocação de colchão de areia e posterior 

assentamento do paralelepípedo. 

A CONTRATANTE também realizará o serviço de aterro e compactação dos passeios, evitando 

assim que os meio-fio instalados sofram tombamento lateral. 

 

MATERIAS 

 

Paralelepípedos  

 

Serão aceitos paralelepípedos de rochas oriundas de granito, basalto, gnaisse, ou originados de 

outros tipos de rocha de resistência equivalente, apresentando uma distribuição uniforme dos 

materiais constituintes e estarem isentos de veios, falhas, materiais em degeneração ou arestas 

quebradas. 

 

Devem ainda apresentar as seguintes características físicas: 

 - Resistência á compressão simples: 1.000 Kgf/cm²; 

- Peso específico aparente: 2.400 Kgf/m³; 

- Absorção de água após 48 horas de imersão: 0,5% em peso. 
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Os paralelepípedos devem ser aparelhados de modo que suas faces apresentem uma forma 

retangular. A face superior de uso deve apresentar uma superfície razoavelmente plana e com as 

arestas retilíneas. 

 

As faces laterais não poderão apresentar convexidades ou saliências que induzam à juntas 

maiores que 1,5 cm. O aparelhamento e a classificação por fiadas dos paralelepípedos devem ser 

de tal forma que no assentamento, as juntas não excedam a 1,5 cm na superfície.  

As dimensões dos paralelepípedos devem estar compreendidas dentro dos seguintes limites. 

 

-Comprimento: 17 a 23 cm; 

-Largura: 12 a 15 cm; 

-Altura: 11 a 14 cm.  

 

*O fornecedor deverá, IMPRETERIVELMENTE, comprovar por meio de documento emitido 

em laboratório especializado tais características do seu material (paralelepípedos), alem da 

comprovação da origem legal, afim de que possa ser executado o serviço de pavimentação. 

 

Areia 

 

A areia para a base (colchão de areia), deve ser de rio ou de depósitos naturais, e constituída de 

partículas limpas, duras e duráveis e isentas de materiais orgânicos. 

Deve obedecer a seguinte granulometria: 

PENEIRA 
% PASSANDO EM PESO 

ASTM mm 

Nº 4 4,8 100 

Nº200 0,074 5-15 
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Cimento 

O cimento Portland para rejuntamento deve obedecer às normas específicas da ABNT. Podendo 

ser o CPII ou o CP IV. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

Todo o equipamento deve ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela receber aprovação, 

sem o que não deve ser dada a autorização para início dos serviços. 

O equipamento básico para execução dos serviços compreende as seguintes unidades: 

Trator esteira ou moto niveladora, para abertura de caixa da rua, caminhões basculantes, 

caminhão irrigador, rolo compactador vibratório tipo tandem, de rodas lisas, entre outros ditos de 

uso manual (marreta, colher de pedreiro, etc). 

 

EXECUÇÃO 

 

 

a) Antes do inicio das atividades a CONTRATANTE deverá realizar a locação de toda a 

pavimentação, demarcando alinhamento de guias e níveis para após promover a abertura 

da caixa de rua nos pontos necessários; 

b) Sobre a sub-base devidamente preparada e compactada, deve ser espalhada uma camada 

de areia, com espessura de 10 cm, com características já definidas anteriormente, numa 

espessura de dimensionamento conforme o caso, e em seguida devem ser assentados os 

paralelepípedos com as faces de uso para cima, obedecendo o abaulamento previsto no 

projeto; 

c) Após conclusão de regularização e compactação da sub-base e base a contratada deverá 

promover o assentamento do meio-fio nos locais demarcados em projeto, obedecendo as 

dimensões descritas nesse instrumento e em todas as peças que fazem parte desse projeto, 
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devendo os mesmos estar alinhados e nivelados na parte superior, sendo rejuntados no 

traço determinado; 

d) Para garantir a boa execução do perfil transversal previsto devem ser locados 

longitudinalmente linhas de referencia, uma no eixo e duas nos terços da plataforma com 

estacas fixas de 10 em 10 m. As seções transversais devem ser dadas por linhas que se 

deslocam apoiadas nas linhas de referencias e nas sarjetas ou cotas correspondentes, nos 

acostamentos ou guias; 

e) O assentamento dos paralelepípedos deve progredir dos bordos para o eixo e as fiadas 

devem ser retilíneas e normais ao eixo da pista. As juntas longitudinais de cada fiada, 

devem ser alternadas com relação as duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta 

fique em frente ao paralelepípedo adjacente, dentro do terço médio;  

f) Os paralelepípedos devem ser assentados de modo que as faces fiquem encostadas, no 

mínimo, um ponto de contato com cada peça circunvizinha; 

g) Depois de aprovado pela Fiscalização e quando especificado em projeto, deve ser iniciada 

por meio do soquete manual, a compactação da calha numa faixa de 0,5 m, cujos 

paralelepípedos devem ser rejuntados com argamassa de cimento e areia traço 1:3. O 

avanço de rejuntamento das calhas deve, ao final de trabalho, atingir obrigatoriamente o 

mesmo avanço do revestimento assentado. Nas demais superfícies e após a cura do 

rejuntamento anteriormente especificado, deve ser uma camada de areia grossa e com ela 

serem preenchidas as juntas dos demais paralelepípedos;  

h) Após varrido e removido o excesso de areia, o calçamento deve ser compactado por meio 

de rolo compactador vibratório, progredindo de calha a calha sem atingi-las, sempre, 

transversalmente ao eixo da pista, primeiro sem vibrar e depois usando a compactação 

dinâmica; 

i) A construtora deverá realizar em toda largura do pavimento e no final do trecho 

pavimentado, onde não houver encontro com pavimento já existente, cinta em concreto 

armado, utilizando para isso vergalhões CA 50 de 4,2 e 10,00 mm, além de concreto 

fck=25 MPa, a execução dessa cinta garantirá que os paralelepípedos dispostos no final 
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do trecho não “debulhem” por ação de águas pluviais ou pela força de arrasto causada 

pelos veículos que transitem pela via; 

j) Depois de concluída a compactação, as juntas devem ser novamente cheias e o excesso de 

areia retirado, podendo o calçamento ser entregue ao tráfego; 

k) No caso particular de aclives acentuados, ou seja, rampas com declividade 

longitudinalmente superior a 6 % o rejuntamento da pista (descontada da calha) também 

deve ser executado com argamassa traço 1:5, segundo os procedimentos típicos aos 

rejuntes aqui especificados, ou seja, a areia deve ser misturada com cimento (mistura 

seca). Após o espalhamento, rejuntamento e compactação (manual ou mecânica), o 

rejunte deve ser umedecido, sem sofrer lavagem, para assim atingir as condições de 

endurecimento e cura. O rejuntamento descrito acima, traço 1:3, poderá também a critério 

da Fiscalização, ou solicitado em projeto, ser utilizado em pista com declividades 

longitudinais baixas ou nulas. 

l) No caso citado acima de declividades longitudinais acentuadas recomenda-se ainda a 

execução de guias transversais distanciadas de 50 a 100 m a fim de se obter maior 

amarração dos paralelepípedos. 

  

NA EXECUÇÃO 

 

a) Deve ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora do corpo da via, para 

evitar danos desnecessários à terceiros, vegetação e interferências na drenagem natural; 

b) As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos, 

devem ser localizadas de forma que, resíduos de lubrificantes e/ou combustível, não 

sejam levados até recursos d`água. 

 

CONTROLE 

 

a) Controle visual de execução 
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O pavimento pronto deve ter a forma definida pelo alinhamento, perfis e dimensões de 

secção transversal tipo estabelecida em projeto. 

 

 Verificações: 

i - Antes do assentamento: deve haver uma análise preliminar do material posto na obra 

quanto a sua aceitabilidade em termo de qualificação conforme o item 3 desta especificação 

(materiais); 

ii – Depois do assentamento: devem ser recusados, mesmo depois do assentamento, os 

paralelepípedos que não preencherem as condições desta Especificações, devendo a firma 

Empreiteira providenciar a substituição dos mesmos. 

 

 

CONTROLE GEOMÉTRICO 

 

A face do calçamento não deve apresentar, sob uma régua de 2,50 a 3,00 m de comprimento, 

sobre ela disposta em qualquer direção, depressão superior a 0,03m. 

Em relação à espessura, a altura de base de areia mais paralelepípedos depois de compridas, 

medida por sondagem diretas, não poderá exceder em mais de 5% a espessura fixada em projeto. 

 

DRENAGEM 

 

Para que a drenagem das águas pluviais que escoam na superfície, estabeleça fluxo de vazão 

suficiente, deve obedecer a execução do pavimento com declividade do terreno a ser drenado 

fazendo-se do centro para as bordas da rua, assim permitindo o USO DAS SARJETAS COMO 

SISTEMA DE CONDUÇÃO DAS ÁGUAS PLUVIAIS, diminuindo a ação erosiva das águas 

sobre o pavimento. 
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As sarjetas são canais em geral, de seção transversal triangular, situada nas laterais das ruas, 

entre o leito viário e os passeios para pedestres, são destinados a coletar as águas de escoamento 

superficial e transporta-las ate os locais destinados para coleta das mesmas.  

Em vias publicas com pavimentação a paralelepípedo é frequente a utilização de sarjetas 

CONFECCIONADAS COM O MESMO MATERIAL, no caso o paralelepípedo. 

No dimensionamento das sarjetas deve-se considerar a margem de segurança na sua capacidade, 

tendo em vista problemas funcionais que tanto podem reduzir seu poder de escoamento como 

provocar danos materiais com velocidades excessivas. 

Em caso de revestimento de concreto este deverá ter espessura mínima de 0,08 m resistência 

FcK= 11 Mpa aos 28 dias. Quando do revestimento em pedra, esta deverá ser rejuntada com 

argamassa de cimento-areia no traço 1:4. 

Quanto ao processo construtivo e demais especificações, devem ser obedecidas às normas 

técnicas adequadas. 

A análise criteriosa do escoamento que inclui a determinação da vazão de pico, o volume, e a 

forma do hidro grama, para um dado, período de retorno, constitui um dos mais importantes 

fatores de sucesso de um projeto de drenagem urbana. Erros cometidos nesta fase poderão 

introduzir incoerências graves no desenvolvimento do projeto, acarretando obras sub ou 

superdimensionadas. 

A CONTRATANTE deverá executar, em local previsto no projeto uma caixa coletora de águas 

pluviais com grelha em aço, devidamente interligada, para escoamento em manilha de diâmetro 

de 40 cm, afim de solucionar problema de empossamento de águas de chuva na via supracitada.  
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MEIO-FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

 

Nos locais indicados no projeto, serão executados meios-fios pré-moldados de concreto. As 

peças pré-moldadas deverão apresentar superfícies lisas, com acabamento sem “bexigas” ou 

segregações. 

Será aplicado sobre um colchão de areia de 10 cm de espessura, apoiado sobre o solo nivelado, 

compactado e alinhado, sendo as peças rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 

as juntas deverão ter no máximo 1,5 cm . O nível da cota superior com relação a via deverá 

possuir altura de 15 cm. 

Após o assentamento do meio-fio, teremos o aterro lateral chamado de encosto, que funcionará 

como apoio. 

SINALIZAÇÃO 

 

A ser instalada pela CONTRATANTE, de acordo com a necessidade, haverá mudanças no 

sentido de orientação das placas, desde que não haja um número de placas excedentes àquelas 

quantificadas em planilha. 

Todas as placas deverão seguir normatização de órgãos específicos e serem afixadas com tubos 

de metal. 

Placas de trânsito a serem empregadas: 
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A sinalização viária das ruas pavimentas deverá obedecer ao Conselho Nacional de Trânsito 

(Brasil) (CONTRAN) e planta anexa ao processo. Utilizando-se placa de aço esmaltada para 

identificação das ruas (45 cm x 20 cm), já a sinalização vertical será realizada com placas 

refletivas em aço galvanizado. 
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PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE RUAS 

 

As ruas que serão pavimentadas deverão receber placas de identificação com o nome de cada 

uma, as mesmas serão afixadas com postes metálicos, seguindo padrão indicado abaixo: 

 

 

 

 

TRABALHOS EXTRAS 

 

Se durante o cumprimento do contrato vier a ser necessário ou conveniente, na opinião da 

Fiscalização, a execução de trabalhos extras para devida execução dos serviços constantes do 

contrato, a empreiteira deverá executa-los desde que solicitados por escrito pela Fiscalização. 

Não será efetuado nenhum pagamento por trabalho extra feito pela empreiteira sem a autorização 

da Fiscalização. 

Todos os serviços de mesma natureza e susceptíveis de serem classificados como iguais aos 

existentes nas planilhas de orçamento, anexas ao contrato, deverão ser pagos pelo preço unitário 

indicado na referida planilha pela empreiteira e aprovados pelo contratante. 

Qualquer trabalho extra autorizado estará sujeito aos termos e determinações do contrato. 
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DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

 

Em caso de eventuais divergências entre elementos do projeto serão seguidos os seguintes 

critérios. 

Divergências entre as cotas assinaladas e as dimensões medidas em escala prevalecerão as 

primeiras; 

Divergências entre desenhos de escalas diferentes – prevalecerão os de maior escala; 

Divergências entre elementos não incluindo nos dois parágrafos anteriores, prevalecerão o 

critério e a interpretação da Fiscalização, para cada caso. 

No canteiro de trabalho, deverão ser mantidos em bom estado pela empreiteira, tantos jogos de 

plantas quantos forem necessários para execução dos serviços da obra. 

 

CONSIDERAÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

Todos os aspectos particulares do projeto, os omissos e ainda os de obras complementares não 

consideradas no projeto serão em ocasião oportuna, especificados e detalhados pela fiscalização. 

Deverão ser obrigatoriamente executadas, desde que sejam necessários a complementação 

técnica do projeto. 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Estas especificações fixam as qualidades mínimas, aplicáveis pela Fiscalização, dos serviços 

necessários para completa execução da obra. 

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, memoriais e 

detalhes fornecidos. 
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As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de projeto da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e relacionadas direta ou indiretamente, com 

a obra, fazer parte integrante do presente capítulo. 

 

MATINA/BA, março de 2024. 

AUTOR / TEXTO: 
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ENG. CIVIL BRUNO B. FERREIRA CARNEIRO 

ART VINCULADA: BA20240714160 

CREA/BA 66065 



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação #PUBLICO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(R$)

Preço Total

(R$)

0 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E ASSENTAMENTO  DE MEIO FIO EM VIA PÚBLICA 42.526,32 

1. PAVIMENTAÇÃO DA RUA PEDRO ALESSANDRO DE ALMEIDA - BDI 1 - 42.526,32 

1.1. LOCAÇÃO BDI 1 - 90,65 

1.1.1. SINAPI 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. M 104,19                       0,70 BDI 1 0,87 90,65 

1.2. EXECUÇÃO DE MEIO FIO E PAVIMENTAÇÃO                                 -   BDI 1 - 39.746,02 

1.2.1. SINAPI 94278

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 80X10X10X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

M 70,00                     35,04 BDI 1 43,46 3.042,20 

1.2.2. SINAPI 101169
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
M2 312,57                     92,71 BDI 1 114,99 35.942,42 

1.2.3. SINAPI 93204 CINTA EM CONCRETO ARMADO,  ACO DIAMETRO 10 MM, MOLDADA IN LOCO M 9,00                     68,21 BDI 1 84,60 761,40 

1.3. SINALIZAÇÃO-SERVIÇOS FINAIS                                 -   BDI 1 - 2.689,65 

1.3.1. ORSE 4648

SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL, COM PLACA CIRCULAR PADRÃO DNIT DIAM. = 

0,75M, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO COM BASE DE CONCRETO 40X40X50, 

INCLUSIVE MÃO DE OBRA

UND 3,00                   610,12 BDI 1 756,73 2.270,19 

1.3.2. ORSE 2555 PLACA 20X35 EM CHAPA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO UND 2,00                     93,49 BDI 1 115,96 231,92 

1.3.3. ORSE 6191 LIMPEZA DE RUAS(VARREÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) M2 312,57                       0,48 BDI 1 0,60 187,54 

Encargos sociais:

Observações:

Local

Data

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

03 de abril de 2024

MATINA/BA

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 24,03%

AÇÃO / MODALIDADE

MATINA/BA

MUNICÍPIO / UF

fev-24

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Salvador / BA

SALDO PAVIMENTAÇÃO ALTO DO BAIA

LOCALIDADE / ENDEREÇO

PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E ASSENTAMENTO  DE MEIO FIO EM VIA PÚBLICA

RUA PEDRO ALESSANDRO DE ALMEIDA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR

OBJETO

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E ASSENTAMENTO  DE MEIO FIO EM VIA PÚBLICA

Nome: Nome:

Título: Título:

CREA/CAU: CREA/CAU:

ART/RRT: ART/RRT:

BA 66065-D

BRUNO B. F. CARNEIRO

ENGENHEIRO  CIVIL

BA20240714160

127.476 v008   micro



I    CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Cronograma Base para Licitação

1 0 1 2 3 4 5 6 7 8

Item Descrição das Metas / Macrosserviços
Valores Totais 

(R$)

Início de Obra

15/04/24

Parcela 1

mai/24

Parcela 2

jun/24

Parcela 3

jul/24

Parcela 4

ago/24

Parcela 5

set/24

Parcela 6

out/24

Parcela 7

nov/24

Parcela 8

dez/24
Parcela (%) 96,84% 3,16% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Parcela (R$) 41.181,50 1.344,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Acumulado (%) 96,84% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 41.181,50 42.526,32 42.526,32 42.526,32 42.526,32 42.526,32 42.526,32 42.526,32

Parcela (%) 100,00%

Acumulado (%) 96,84% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 41.181,50 42.526,32 42.526,32 42.526,32 42.526,32 42.526,32 42.526,32 42.526,32

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 90,65 90,65 90,65 90,65 90,65 90,65 90,65 90,65

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 39.746,02 39.746,02 39.746,02 39.746,02 39.746,02 39.746,02 39.746,02 39.746,02

Parcela (%) 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 1.344,83 2.689,65 2.689,65 2.689,65 2.689,65 2.689,65 2.689,65 2.689,65

Local

Data

PAVIMENTAÇÃO DA RUA PEDRO 

ALESSANDRO DE ALMEIDA
42.526,32

03 de abril de 2024

CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE 42.526,32

1.

1.1. LOCAÇÃO 90,65

1.2.
EXECUÇÃO DE MEIO FIO E 

PAVIMENTAÇÃO 
39.746,02

1.3. SINALIZAÇÃO-SERVIÇOS FINAIS 2.689,65

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 24,03%

AÇÃO / MODALIDADE

MATINA/BA

MUNICÍPIO / UF

fev-24

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Salvador / BA

SALDO PAVIMENTAÇÃO ALTO DO BAIA

LOCALIDADE / ENDEREÇO

PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E ASSENTAMENTO  DE MEIO FIO EM VIA PÚBLICA

RUA PEDRO ALESSANDRO DE ALMEIDA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR

OBJETO

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E ASSENTAMENTO  DE MEIO FIO EM VIA PÚBLICA

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 24,03%

AÇÃO / MODALIDADE

MATINA/BA

MUNICÍPIO / UF

fev-24

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Salvador / BA

SALDO PAVIMENTAÇÃO ALTO DO BAIA

LOCALIDADE / ENDEREÇO

PAVIMENTAÇÃO URBANA 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E ASSENTAMENTO  DE MEIO FIO EM VIA PÚBLICA

RUA PEDRO ALESSANDRO DE ALMEIDA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR

OBJETO

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E ASSENTAMENTO  DE MEIO FIO EM VIA PÚBLICA

Nome: Nome:

Título: Título:

CREA/CAU: CREA/CAU:

ART/RRT: ART/RRT:

BA 66065-D

BRUNO B. F. CARNEIRO

ENGENHEIRO  CIVIL

BA20240714160

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

127.476 v008   micro



I
Quadro de Composição do BDI 1

AC 4,67% - 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,74% - 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,97% - 0,50% 0,56% 0,97%

DF 1,21% - 1,02% 1,11% 1,21%

L 8,69% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 24,03% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 24,03%

Observações:

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

ART/RRT: BA20240714160

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de 

Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 40%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

MATINA/BA

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Não

OBJETO

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E ASSENTAMENTO  DE MEIO FIO EM VIA PÚBLICA

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)
BDI.PAD =

40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

quarta-feira, 3 de abril de 2024

BA 66065-D

Responsável Técnico Responsável Tomador

BRUNO B. F. CARNEIRO OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO

ENGENHEIRO  CIVIL Prefeita Municipal

Local

127.476 v008   micro
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 

DA EMPRESA:   À 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

(Nome  da  pessoa  jurídica)  ,  

CNPJ  nº. 

  sediada  (endereço  completo)

  , endereço eletrônico  

 , neste ato representada legalmente por (nome e 

qualificação do representante legal) , declara sob as penas da lei: 

 

Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no 

Edital de Concorrência nº  e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, nos termos do inciso I, do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133 de 

1º de abril de 2021. 

Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme 

respectivo Edital de Concorrência , não estando enquadrada em nenhum impedimento 

legal para licitar e contratar com o Município de Matina- Estado da Bahia, especialmente 

no que tange ao inciso III, do Art. 14 da Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento 

convocatório, inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto desta Concorrência. 

 

Que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos do inciso IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, combinado com o inciso VI, do Art. 68 Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Que, nos termos do inciso IV do artigo 14 da Lei 14.133/21 não mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
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ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que impossibilita 

a referida empresa de participar deste processo. 

 

 

Matina – BA, DIA de MÊS de 2024. 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO 

AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. 

AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 DA EMPRESA: 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física ) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ 

nº. xxxxxxxxxxxxx sediada (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço 

eletrônico  , neste ato representada 

legalmente por (nome e qualificação do representante legal) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei: 

Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações 

promovidas pela LC 147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades 

administrativas, civis e criminais. 

 

 

Matina – BA, DIA de MÊS de 2024. 

 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO 

AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. 

AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 DA EMPRESA: 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

DECLARA que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado  da  Previdência  Social  e que atendam  às regras de 

acessibilidade, em atendimento ao inciso IV do Art. 63 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 

 

Matina – BA, ___ de ___________ de 2024. 

 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO 

AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. 

AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIENTE E CONCORDÂNCIA COM O 

EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 DA EMPRESA: 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO -  

 

Empresa  .....................................................,  registrada  no  CNPJ  sob  nº 

........................................., com sede à ................................................., nº

 ............................................................................................................................................. 

, 

Bairro ........................, na Cidade ................................, Cep

 ............................................................................................................................................. 

, 

com endereço eletrônico no e-mail ...................................., DECLARA para os fins de 

participação da licitação desta Concorrência nº    /  

da Prefeitura Municipal de Matina, Bahia, na qualidade de Proponente da licitação em 

epígrafe, que estou ciente e que concordo com todas as exigências do Edital, não havendo 

objeção acerca do mesmo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. Local, Data. 

Empresa: ............................................................... 

CNPJ:.................................................................... 

Titular/Sócio Administrador (Nome) 

CPF nº ................................................................. 

RG nº .................................................................. 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE FUNCIONAL 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 DA EMPRESA:    

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

OBJETO -  

 

Empresa  .....................................................,  registrada  no  CNPJ  sob  nº 

........................................., com sede à ................................................., nº

 ............................................................................................................................................. 

, 

Bairro ........................, na Cidade ................................, Cep

 ............................................................................................................................................. 

, 

com endereço eletrônico no e-mail ...................................., DECLARA para os fins de 

participação da licitação desta Concorrência nº    /  

da Prefeitura Municipal de Matina, Bahia , na qualidade de Proponente da licitação em 

epígrafe, sob as penas da lei, que não é funcionário público do Município de Matina, 

Bahia, e que não tem na equipe técnica responsável pelo projeto de que trata o Edital, e 

nem se enquadre nas vedações de que trata o instrumento convocatório. 

 

Local, Data. 

 

Empresa: ............................................................... 

CNPJ:.................................................................... 

Titular/Sócio Administrador (Nome) 

CPF nº ................................................................. 

RG nº .................................................................. 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA 

EXECUÇÃO DA OBRA 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 DA EMPRESA:    

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO – 

    

 

 

Empresa  .....................................................,  registrada  no  CNPJ  sob  nº 

........................................., com sede à ................................................., nº

 ............................................................................................................................................. 

, 

Bairro ........................, na Cidade ................................, Cep

 ............................................................................................................................................. 

, 

com endereço eletrônico no e-mail ...................................., DECLARA para os fins de 

participação da licitação desta Concorrência nº    /  

da Prefeitura Municipal de Matina, Bahia, na qualidade de Proponente da licitação em 

epígrafe,    sob    as    penas    da    lei,    que    o(s)    Sr(s) 

.......................................CPF..............................RG.......................... 

CREA ............................................................ é (são) nosso(s) indicado(s) como 

Responsável(eis) 

Técnico(s) para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação desta 

CONCORRÊNCIA Nº  / . 

Local, Data. 

 
Empresa: ............................................................... 
CNPJ:.................................................................... 
Titular/Sócio Administrador (Nome) 
CPF nº ................................................................. 
RG nº .................................................................. 

Carimbo e Assinatura 

 

 

Responsável(eis) Técnico(s) CREA 

CPF: RG: 
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI CNAE COMPATÍVEL PARA 

PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA: Nº.  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.  /2024 DA EMPRESA:    

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

OBJETO –  

 

 

Empresa  .....................................................,  registrada  no  CNPJ  sob  nº 

........................................., com sede à ................................................., nº

 ............................................................................................................................................. 

, 

Bairro ........................, na Cidade ................................, Cep

 ............................................................................................................................................. 

, 

com endereço eletrônico no e-mail ...................................., DECLARA para os fins de 

participação da licitação desta Concorrência nº    /  

da Prefeitura Municipal de Matina, Bahia ,na qualidade de Proponente da licitação em 

epígrafe, sob as penas da lei, que possui em seu Contrato Social e/ou do CNPJ da empresa 

o CNAE nº........................, do qual se enquadra para a prestação dos serviços objeto desta 

licitação. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. Local, Data. 

Empresa: ............................................................... 

CNPJ:.................................................................... 

Titular/Sócio Administrador (Nome) 

CPF nº ................................................................. 

RG nº .................................................................. 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO XI 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO  

(opcional) 

 

(Nome  da  Empresa),  CNPJ  n.º  , sediada 

(endereço completo),    neste    ato  representado  por  seu  sócio/gerente,  o  

Sr. 

 , brasileiro, estado civil, portador da Carteira de 

Identidade nº. 

 ,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  sob  

o  nº 

 , residente e domiciliado nesta cidade, com poderes 

estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição 

do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia 

e constitui seu bastante PROCURADOR  o Sr.  

  , brasileiro, estado civil, cargo, portador da Carteira de 

Identidade nº   , inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) sob o nº  , residente e domiciliado na cidade de 

 , com poderes para representá-lo junto ao Município de 

Matina – Prefeitura Municipal de Matina - Bahia, podendo participar no presente 

processo licitatório desta Concorrência Nº 

 , apresentar a proposta, ofertar lances, manifestar intenção de 

interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. 

 

Matina – BA, xx de xxxxxxxxxxx 2024. 

 

 

Razão Social / CNPJ / 

Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA DO OUTORGANTE 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO 

AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA. 

AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS PREFERENCIALMENTE EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE
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ANEXO XII 

MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

Razão Social da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ N°: 

xxxxxxxx I. Estadual: xxxxxxxxx I. Municipal: xxxxxxxxxxx Endereço:

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Telefone: (DDD) xxxxxxxx Fax: xxxxxxx E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Validade da 

Proposta: 90 (noventa) dias 

Prazo de Pagamento (cfe. Edital) Banco: xxxxx Agência: xxxx

 Conta Corrente: 

xxxxxxxxx 

Rep. da Empresa: xxxxxxxx RG nº: xxxxxxxxx CPF nº. xxxxxxxxxx Planilha com 

informações, conforme abaixo. 

 

 
ITEM DESCRIÇÃ

O 
UNIDADE MARCA QUANTIDA

DE 
R$ UNIT. R$ TOTAL 

       

       

       

       

TOTAL R$ 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições 

do edital de concorrência. 

Matina – BA, DIA de MÊS de XXXX. 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO 

AQUELAS PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATINA.. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 
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ANEXO XIII 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024  

CONTRATO Nº XXX/2024 

 

Contrato visando à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de XXXXXXXXXXXXXX de Matina-BA, que entre si celebram a Prefeitura 

Municipal de Matina/BA e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Matina-BA e a Empresa 

xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na forma que se segue: 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.417.800/0001-42, com endereço à Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, 

Centro, Município de Matina – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira. 

 

CONTRATADA: Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , com sede à 

Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xx, xxxxx, xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxx, CEP 

xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

RG xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , nº xxx, 

xxxx, xxxxxxx, xxxxx, cep xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA. 

 

CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente 

instrumento de contrato administrativo, nos termos das tabelas abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no Projeto Básico. 

1.1 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Projeto básico; 

1.1.2 O Edital da Licitação; 

1.1.3 A Proposta do contratado; 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.1.5 O regime de execução é o de empreitada por LOTE. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2. O prazo de vigência da contratação é de 20 (vinte) meses, podendo ser 

prorrogado, por acordo entre as partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO 

3.1 Dos serviços 

3.1.1 A obra deverá ser iniciada a partir da emissão da ordem de serviço do 

objeto correspondente; 

3.1.2 As medições deverão ser realizadas e entregues de acordo os serviços 

executados, conforme estipulado no cronograma físico financeiro; 

3.1.3 Deverá ser entregue uma via da ART referente ao Contrato, devidamente 

recolhida e assinada pelo responsável técnico, para a emissão da Ordem de Execução de 

Serviços; 

3.1.4 A definição das unidades de medida para quantificação de serviços e 

delimitação dos preços unitários estarão detalhados na planilha orçamentária, cujos 

quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de dados com vistas as 

necessidades da obra a ser executada; 

3.1.5 Será necessário manter a execução dos serviços em ritmo adequado e 

eficiente, a fim de prestar um bom serviço à população e empregar corretamente de forma 

eficaz o recurso público, que é de todos; 

3.1.6 A CONTRATADA deverá manter o local de trabalho em ordem e 

devidamente sinalizado, controlar o cumprimento da prestação de serviços e zelar pela 

adequada apresentação dos seus empregados; 

3.1.7 Além dos critérios de sustentabilidade já inseridos entre os requisitos 

acima, devem ser atendidos todos os demais requisitos, cabíveis, previstos no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis; 

3.1.8 Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de fatos 

relacionados com a guarda e segurança de materiais e equipamentos utilizados na 

prestação dos serviços; 

3.1.9 Todas as despesas de frete, impostos, encargos incidentes deverão ser 

inclusos no preço da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da 

emissão de Nota Fiscal. 

3.2 Do prazo e execução dos serviços 

3.2.1 O prazo para a execução total dos serviços deverá respeitar o cronograma 

físico-financeiro anexo ao Edital o qual a este se vincula. 

4.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo do(a) Servidor(a) Público(a) 

xxxxxxxxxxxxxxx, designado(a) através da Portaria nº xxx/2024 de xx de xxxxxx de 

2024. 

4.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 

4.2.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º); 

4.2.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput); 
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4.2.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º); 

4.2.2.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

4.2.3 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no 

local do serviço para representá-la na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 

118); 

4.2.3.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º); 

4.2.4 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

4.2.5 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120); 

4.2.6 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput); 

4.2.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121,§1º); 

4.2.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44,§2º); 

4.2.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

4.3 Da fiscalização técnica 

4.3.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

4.3.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

4.3.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

4.3.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 
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nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

4.3.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

4.3.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

4.3.7 A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado da 

CONTRATADA, no interesse dos serviços, assim como aceitar ou não a substituição dos 

integrantes da equipe técnica da CONTRATADA, através de solicitação por escrito da 

mesma. 

4.4 Da fiscalização administrativa 

4.4.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, I e II); 

 

4.4.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV); 

 

4.5 Gestor do contrato 

4.5.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 

4.5.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II); 

4.5.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III); 

4.5.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

4.5.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
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6.4.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

6.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

4.6 Dos critérios de aferição e medição para faturamento 

4.6.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição 

para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

4.6.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com 

a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou; 

4.6.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

4.6.1.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento 

considerará os seguintes critérios: 

4.6.1.3.1 unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

4.6.1.3.2 produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução 

contratual; 

4.6.1.3.3 indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou 

eventual glosa; 

4.6.1.4 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

4.6.1.4.1 não produziu os resultados acordados; 

4.6.1.4.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 

a qualidade mínima exigida; 

4.6.1.4.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

4.7 Do recebimento 

4.7.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, o Contratado apresentará 

a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

4.7.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade. 

4.7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contado da avaliação feita pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

4.7.4 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

4.7.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa e após a 
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apresentação da medição prévia pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

4.7.6 Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja 

sanada, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

4.7.7 Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

4.7.8 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo. 

4.7.9 A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

4.7.10 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

4.7.11 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

4.7.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

4.7.13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.7.14 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

4.7.15 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

4.7.16 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.7.17 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Boletim de Medição. 

4.7.18 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1  O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA SETIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1 Do pagamento 

7.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, qual seja: Conta Poupança: 

xxxx, Agência: xxxxx, Banco xxxxxxxxxx. 

7.2 Do Prazo de pagamento 

7.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

7.4.2 Os pagamentos ocorrerão após as medições, aferidas pela Prefeitura 

Municipal e devidamente atestadas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos que será fiscalizada pelo Engenheiro Civil contratado pela Administração. 

 

7.4.3 Não serão aceitas medições inferiores ao descrito no Cronograma Físico- 

Financeiro da Obra, anexo ao Edital. 

7.4.4 Cumpridas as determinações dos itens acima a empresa emitirá a Nota 

fiscal devidamente acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, a ser 

apresentada ao titular do Setor de Tesouraria para a devida aprovação. 

7.4.5 Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos ao 

fornecimento, ainda que a requerimento do interessado. 

7.4.6 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, 

com os seguintes dados: Prefeitura Municipal de Matina, Bahia, CNPJ nº. 

16.417.800/0001-42, sede funcional na Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, 

Centro, Município de Matina – BA, CEP 46.480-000.  

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

9.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 
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sejam as mais adequadas. 

9.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

9.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

9.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

9.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

9.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

9.11.1 A Administração terá o prazo de até 30(trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

9.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

9.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início

 de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

9.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

9.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços,

 após seu recebimento. 

9.17 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 
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10.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

10.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

10.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, no prazo estipulado pelo fiscal do contrato; 

10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis. 

10.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 
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10.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.22 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento 

10.22.1 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 

de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada 

dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 

aos seguintes procedimentos: 

10.22.1.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros 

de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 

10.22.1.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão 

ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

10.22.1.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.22.1.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.22.2 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 

10.23 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou 

de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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11.1 Nos termos do art. 98, parágrafo único, da lei nº 14.133/2021, fica 

estabelecido o valor de 5% (cinco por cento) como garantia para a celebração do 

instrumento contratual, o qual deverá ser efetuado no ato da assinatura do contrato. 

11.2 A garantia para a celebração do instrumento contratual poderá ser prestada 

nas modalidades: 

11.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

11.2.2 seguro-garantia; 

11.2.3 fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

11.2.4 título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

11.3 A garantia de execução contratual será devolvida ao contratado no 

pagamento da última parcela, desde que a administração tenha confirmado o recebimento 

definitivo dos serviços e o cumprimento total das cláusulas contratuais pelo fiscal de 

contrato. 

11.4 A contratada deverá atualizar a garantia prestada na forma do caput desta 

cláusula, de modo a contemplar o período de vigência formalizado por meio de aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
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Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes. 

13.1.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.1.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.1.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.1.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

13.1.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

 

ORÇAMENTO 

 
UNIDADE: 02.05.00 - 

SECRETARIA 
MUNIC. DE 

INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

2.022 - GESTÃO DAS 
TRANSFERÊNCIAS 

ESPECIAIS DA UNIÃO 

 

R$409.257,09 

 

1.121 - 

PAVIMENTAÇÃO DE 

LOGRADOUROS 

R$42.526,32 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de 

Santana/BA, dirimir para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes 

legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

 

Matina, Estado da Bahia, em ..........., de ......................... de ................ 

 

 

  
Prefeitura Municipal de Matina  

OLGA GENTIL DE CASTRO 

Prefeito Municipal de Matina Contratante 

Testemunhas: 
1º  

 

CPF:   

  
Empresa................................................... 

CNPJ:......................................... 

Representante............................. 

Contratada 

2º  CPF:

   

 


